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INTRODUÇÃO 

A base legal para a coleta de dados pessoais na prática dos atos notariais está prevista na Lei nº 8.935/94 

e Provimento CNJ nº 100/2020. 

O tratamento dos dados é feito em conformidade com uma cultura de proteção de dados assumida por 

todos os funcionários e fornecedores do 1º Tabelionato de Notas e Protestos de Novo Hamburgo.  

Nossas normas de segurança favorecem aos diversos envolvidos no tratamento de dados pessoais, com 

a formulação de mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos que envolvem todos os aspectos 

relacionados ao tratamento de dados pessoais. 

Em cumprimento ao Art. 5º, VIII, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, desenvolvemos 

um Comitê de Proteção de Dados para a prevenção de incidentes e definimos um encarregado responsável pela 

comunicação entre os titulares de dados, operadores e controladores – DPO.  

Todos os membros do Comitê de Proteção de Dados possuem treinamento de DPO - Data Protection 

Officer, visando o atendimento amplo à cultura de proteção de dados. Para assegurar que os prazos de retorno 

aos titulares sejam cumpridos, definimos como DPO responsável, Sabrina Gomes Regras, diretora da empresa 

Resilience, que criou o e-mail dpo.fischer@lgpd.adm.br. O referido e-mail está disponível em todos os canais 

de comunicação do Tabelionato, visando o cumprimento do princípio da transparência e livre acesso aos 

titulares de dados.  

Eventuais cópias dos documentos que possuam identificação pessoal e que sejam exigidos para a 

abertura de cadastro e para a prática de atos notariais, recebem o tratamento estabelecido por lei no que tange 

a sua coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 

processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 

modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, sempre em consonância com os princípios da 

finalidade, adequação, necessidade, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, 

responsabilização e prestação de contas, de acordo com a previsão dos artigos 5º, inciso X, e 6º, da LGPD. 

O titular de dados pessoais será plenamente informado quanto ao tratamento e manipulação de seus 

dados realizado por esta serventia, que obedece aos requisitos do artigo 7º e incisos da LGPD, realizando o 

tratamento de dados pessoais em conformidade com as demais bases legais previstas em lei. 

Em atendimento à legislação vigente, os dados pessoais e informações acerca dos atos notariais 

praticados nesta serventia serão remetidos nos prazos exigidos por lei aos demais órgãos públicos, pela 

necessidade de cumprimento de obrigação legal ou regulatória do controlador, em razão da previsão do art. 

7º, inc. II, da LGPD.  

Em atenção ao princípio da transparência, informamos os dados coletados para cada tipo de serviço 

prestado, bem como o tratamento dado a cada informação em cumprimento às obrigações legais contidas em 

legislações específicas para a área notarial: 
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1. AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS  

 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 
pessoal? 

Não Não Sim Sim Não se aplica 

 

- Previsão Legal: 

Art. 7º, V, Lei nº 8.935/94 e Provimento CNJ nº 100/2020. 

- Dados Pessoais: 

Não guardamos cópias autenticadas. Quando expedidas via plataforma do e-notariado/CENAD, poderão ser 

consultadas por determinado período, pelo cliente que as solicitou. 

- Para que finalidade utilizamos o dado pessoal: 

Podem ser solicitados dados pessoais para a emissão da nota de emolumentos. 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Os documentos com dados pessoais do usuário serão utilizados para a confecção de cópias e autenticação, 

sendo imediatamente devolvidos ao solicitante do serviço. 

As cópias descartadas são trituradas diariamente, assegurando a proteção dos dados.  

Não reutilizamos folhas para rascunho com cópias de documentos. 

- O dado pessoal é compartilhado? 

Não. 

Obs.: Nas autenticações realizadas exclusivamente de forma física não há conservação do dado pessoal. 

 

2. ABERTURA DE CADASTRO / FICHA DE ASSINATURA  

 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 
pessoal? 

Sim Não Sim Sim Não 

 

- Previsão Legal: 

Art. 7º, Parágrafo Único, Lei nº 8.935/94, e Provimento CNJ nº 100/2020. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 
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• Nacionalidade; 

• Naturalidade; 

• Sexo;  

• Profissão; 

• Estado civil; 

• Número do documento de identidade; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência; 

• Filiação; 

• Telefone/Celular; 

• E-mail; 

• Foto; 

• Biometria;  

• Observações diversas (por exemplo, se a pessoa é analfabeta ou deficiente visual); 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Preenchimento de cadastro do sistema; 

• Preenchimento de cadastro e-notariado; 

• Qualificação notarial. 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Os dados pessoais são lançados no cadastro do sistema do tabelionato para abertura da ficha de assinatura, e 

os respectivos documentos são digitalizados, possibilitando a prática dos atos notariais solicitados pelo cliente.  

As fichas de cadastro contendo os dados pessoais e as assinaturas físicas de seus titulares são guardadas em 

arquivo com acesso restrito, protegido por senha biométrica, com alçadas de acesso definidas por cargos.  

- O dado pessoal é compartilhado com os seguintes órgãos e/ou entidades: 

• Envio dos cartões de assinatura e documentos de identificação entre os tabelionatos com base legal no 

Provimento CNJ nº 100/2020, art. 18. § 1º; 

• Envio a CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados e a Central Nacional de Sinal 

Público – CNSIP, dos cartões com seus autógrafos e os dos seus prepostos, autorizados a subscrever 

traslados e certidões, reconhecimentos de firmas e autenticações de documentos, para fim de confronto 

com as assinaturas lançadas nos instrumentos que forem apresentados (Provimento CNJ nº 18/12, art. 11º); 

• Colégio Notarial do Brasil – Conselho Federal - e-notariado – remessa quinzenal dos dados dos cadastros 

de pessoa física ao módulo CCN – Cadastro Único de Clientes do Notariado. 

 

 

 



1º Tabelionato Fischer 
 

6 

3. RECONHECIMENTO DE FIRMAS 

 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 
pessoal? 

Sim Não Sim Sim Não 

 

- Previsão Legal: 

Art. 7º, IV, Lei nº 8.935/94, e Provimento CNJ nº 100/2020. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Nacionalidade; 

• Naturalidade; 

• Sexo;  

• Profissão; 

• Estado civil; 

• Número do documento de identidade; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência; 

• Filiação, se necessário; 

• Telefone/Celular;  

• E-mail; 

• Foto; 

• Biometria;  

• Observações diversas (por exemplo, se a pessoa é analfabeta ou deficiente visual);  

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Preenchimento de cadastro do sistema; 

• Preenchimento de cadastro e-notariado; 

• Qualificação notarial. 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Os dados pessoais são lançados no cadastro do sistema do tabelionato para abertura da ficha de assinatura, e 

os respectivos documentos são digitalizados; finalizada a abertura da ficha de assinatura e identificação da 

parte, é realizado o reconhecimento de firma e emitida a respectiva nota de emolumentos. 
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As fichas de cadastro contendo os dados pessoais e as assinaturas físicas de seus titulares são guardadas em 

arquivo com acesso restrito, protegido por senha biométrica, com alçadas de acesso definidas por cargos.  

- O dado pessoal é compartilhado com o seguinte órgão: 

• Envio ao Tribunal de Justiça/RS - Selo de Fiscalização Notarial e Registral – Prestar contas de 

acordo com o Provimento 12/2007 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do 

Sul, dos selos emitidos dos atos praticados. Os dados informados são o nome e o endereço da 

serventia, número e data de emissão da nota de emolumentos, tipo do ato e valor do emolumento. 

 

4. APOSTILAMENTO DE DOCUMENTOS 

 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 

dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 

pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 

pessoal? 

Não Não Sim Sim Não 

 

- Previsão Legal: 

Art. 6º, II, Resolução CNJ nº 228/16. 

- Dados Pessoais: 

• Nome; 

• Tipo de documento; 

• Número e data do documento; 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Preencher o requerimento do pedido; 

• Cadastro do sistema; 

• Qualificação notarial. 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber as informações pessoais do usuário, o atendente do Tabelionato utiliza os dados para 

preenchimento de requerimento, no site do Conselho Nacional de Justiça (órgão governamental regulador), 

através do sistema Apostil, procede à emissão da Apostila e ao arquivamento de documentos. 

- O dado pessoal é compartilhado com o seguinte órgão: 

• Envio ao sistema Apostil, do Conselho Nacional de Justiça. 
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5. ATA NOTARIAL 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 
pessoal? 

Pode haver Não Sim Sim Não 

 

- Previsão Legal: 

Art. 7º, III, Lei nº 8.935/94, e Provimento CNJ nº 100/2020. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Nacionalidade; 

• Naturalização, se necessário; 

• Naturalidade; 

• Sexo; 

• Profissão; 

• Estado civil; 

• Dados de nascimento; 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário; 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário; 

• Dados de óbito, se necessário; 

• Número do documento de identidade; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência; 

• Nome (s) do (s) filho (s), se necessário; 

• Filiação, se necessário; 

• Telefone/Celular;  

• E-mail; 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Instruir o requerimento do pedido; 

• Cadastro do sistema; 

• Cadastro e-notariado; 

• Qualificação notarial. 
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- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber as informações pessoais do usuário e o requerimento/solicitação para a prática do ato 

correspondente, o atendente procede ao preenchimento e/ou atualização do cadastro informático do sistema 

do tabelionato/e-notariado, à lavratura do ato notarial, conferência, digitalização, emissão da nota de 

emolumentos e arquivamento dos documentos. 

Na ata notarial é também solicitado um termo de consentimento do requerente da ata para a coleta e relato 

das informações.  

- O dado pessoal é compartilhado com a seguinte entidade: 

• Envio à CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (Provimento CNJ nº 18/2012, 

art. 9º). 

 

6. ATA NOTARIAL DE USUCAPIÃO 

 

É dado 

pessoal 
sensível? 

Há transmissão 

internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 

do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 

é mantido em 
segurança? 

Há eliminação 

do dado 
pessoal? 

Não Não Sim Sim Não 

 

- Previsão Legal: 

Art. 216-A, I, Lei nº 6.015/73, e Provimento nº 100/2020. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Nacionalidade; 

• Naturalização, se necessário; 

• Naturalidade; 

• Sexo; 

• Profissão; 

• Estado civil; 

• Dados de nascimento; 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário; 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário; 

• Dados de óbito, se necessário; 

• Número do documento de identidade; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência; 
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• Nome (s) do (s) filho (s), se necessário; 

• Filiação, se necessário; 

• Telefone/Celular;  

• E-mail; 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Requerimento do pedido; 

• Cadastro do sistema; 

• Cadastro e-notariado; 

• Qualificação notarial. 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber as informações pessoais do usuário, o atendente procede ao preenchimento e/ou atualização do 

cadastro informático do sistema do tabelionato/e-notariado, à lavratura do ato notarial, conferência, 

digitalização, emissão da nota de emolumentos e arquivamento dos documentos. 

- O dado pessoal é compartilhado com a seguinte entidade: 

• Envio à CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (Provimento CNJ nº 18/2012, 

art. 9º). 

 

7. CERTIFICADO DIGITAL 

 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 
pessoal? 

Sim Não Sim Sim Não 

 

- Previsão Legal: 

Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Provimento CNJ n° 100/2020. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo;  

• Nacionalidade;    

• Naturalização, se necessário; 

• Naturalidade;   

• Sexo;  

• Profissão;    
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• Estado civil;    

• Dados de nascimento;   

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário;   

• Dados de casamento/União Estável, se necessário;    

• Número do documento de identidade;    

• Número de inscrição no CPF/ME;    

• Domicílio e residência;    

• Endereço comercial, se necessário; 

• Filiação, se necessário;   

• Telefone/Celular;    

• PIS; 

• Título de eleitor; 

• Cadastro do CEI – Cadastro Específico do INSS; 

• Cadastro de CAEPF – Cadastro de Atividade Econômica da Pessoa Física; 

• E-mail;   

• Foto;   

• Biometria;  

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Identificação e posterior cadastro do sistema vinculado a ICP-Brasil; 

• Identificação e posterior cadastro no sistema e-notariado; 

• Emissão do Certificado Digital; 

• Qualificação notarial. 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber as informações pessoais do usuário, o atendente procede ao preenchimento e/ou atualização do 

cadastro informático do sistema do e-notariado ou da autoridade certificadora vinculada a ICP-Brasil, e, 

posteriormente, à conferência, digitalização e arquivamento de documentos e emissão do certificado. 

- O dado pessoal é compartilhado com os seguintes órgãos e/ou entidades: 

• Envio ao Colégio Notarial do Brasil, Conselho Federal (Provimento CNJ n° 100/2020); 

• Envio à autoridade certificadora vinculada a ICP-Brasil. 

Obs.: Atualmente a Safeweb é a autoridade certificadora vinculada a ICP-Brasil utilizada pelo Tabelionato.  
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8. ESCRITURAS DE DIVÓRCIOS, SEPARAÇÕES e DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL (EM PAPEL OU 

DIGITAL) 

 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 
pessoal? 

Não Não Sim Sim Não 

- Previsão Legal: 

Art. 733, CPC, e Provimento CNJ nº 100/2020. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Nacionalidade; 

• Naturalização, se necessário; 

• Naturalidade; 

• Sexo;  

• Profissão; 

• Estado civil; 

• Dados de nascimento; 

• Nome do cônjuge/companheiro; 

• Dados de casamento/União Estável; 

• Dados de óbito, se necessário; 

• Número do documento de identidade; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência; 

• Nome (s) do (s) filho (s), se necessário; 

• Filiação; 

• Telefone/Celular;  

• E-mail. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Requerimento do pedido; 

• Cadastro do sistema; 

• Cadastro do e-notariado; 

• Qualificação notarial. 
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- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber as informações pessoais do usuário, o atendente procede ao preenchimento e/ou atualização do 

cadastro informático do sistema do tabelionato/e-notariado. 

Após a análise da documentação, o atendente elabora a minuta do documento e a repassa ao setor de 

conferência. 

Posteriormente, procede à lavratura do ato notarial e à emissão da nota de emolumentos, digitalização e 

arquivamento de documentos. 

Minutas de escrituras encaminhadas pelo site devem ter os dados pessoais anonimizados pelo atendente antes 

do envio aos encaminhadores.  

Os documentos enviados previamente por e-mail são salvaguardados no backup de dados do Outlook da 

serventia, pois fazem parte do processo que gerou esta escritura. 

Ao lavrar uma escritura, caso a impressão não saia corretamente e seja necessário realizar outra impressão, a 

cópia é triturada imediatamente.  

Os livros de escrituras e procurações, embora sejam arquivos públicos, são guardados em cofres chaveados, 

com alçadas de acesso. 

- O dado pessoal é compartilhado com os seguintes órgãos e/ou entidades: 

• Envio a CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (Provimento CNJ nº 18/12, art. 

7º); 

• Secretaria da Receita Federal - comunicação mensal, mediante preenchimento da Declaração Sobre 

Operações Imobiliárias (DOI), das alienações e aquisições de imóveis - Art. 962 da CNNR, e Instrução 

Normativa RFB nº 1.112/10; 

• COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras) – comunicação das operações que, por seus 

elementos objetivos e subjetivos, possam ser consideradas suspeitas de lavagem de dinheiro ou 

financiamento do terrorismo – Provimento nº 88/2019-CNJ; 

• IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) – remessa, dentro dos primeiros 08 (oito) dias dos 

meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, das escrituras de Separação e Divórcio realizadas no 

trimestre anterior - Lei n.º 5.534, de 14 de novembro de 1968; 

• Colégio Notarial do Brasil – Conselho Federal - e-notariado – remessa quinzenal dos dados dos cadastros 

de pessoa física ao módulo CCN – Cadastro Único de Clientes do Notariado; ficam armazenados na 

plataforma e-notariado todos os atos lavrados e assinados digitalmente, bem como as videoconferências 

realizadas; 

• Secretaria da Receita Estadual – preenchimento e envio da Declaração de ITCD – DIT, relativamente às 

transmissões de bens ou direitos decorrentes de doações, inventários, arrolamento, partilha, separação, 

divórcio e dissolução de união estável – Art. 845 da CNNR; 

• Secretaria da Fazenda Municipal - preenchimentos das guias de ITBI (Imposto de Transmissão de Bens 

Imóveis), relativamente às transmissões onerosas de imóveis; 

• Ofícios de Tabelionatos de Notas - comunicação da lavratura de escritura pública de revogação de 

procuração e de escritura pública de rerratificação pelo notário que as lavrar, ao notário que houver lavrado 

a escritura de procuração, ou a escritura do negócio jurídico objeto da rerratificação – Provimento nº 

18/2012-CNJ e Art. 850 da CNNR; 
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• Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União - envio mensal da Declaração sobre 

Operações Imobiliárias em Terrenos da União (DOITU), conforme normas estabelecidas pela Portaria 

SPU/ME nº 24.218, de 26 de novembro de 2020; 

• Registro de Imóveis - escrituras públicas tendo por objeto a transferência/transmissão, modificação, 

renúncia, oneração e/ou alienação de imóveis e/ou de direitos a eles relativos são encaminhadas aos 

respectivos ofícios imobiliários para os devidos registros e/ ou averbações correspondentes. 

 

9. ESCRITURAS DE INVENTÁRIOS E PARTILHAS (EM PAPEL OU DIGITAL) 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 
pessoal? 

Não Não Sim Sim Não 

- Previsão Legal: 

Art. 610, § 1º, CPC, e Provimento CNJ nº 100/2020. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Nacionalidade; 

• Naturalização, se necessário; 

• Naturalidade; 

• Sexo;  

• Profissão; 

• Estado civil; 

• Dados de nascimento; 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário; 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário; 

• Dados de óbito; 

• Número do documento de identidade; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência; 

• Nome (s) do (s) filho (s), se necessário; 

• Filiação; 

• Telefone/Celular;  

• E-mail; 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais. 
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- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Requerimento do pedido; 

• Cadastro do sistema; 

• Cadastro do e-notariado; 

• Qualificação notarial. 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber os dados pessoais do usuário, o atendente procede ao preenchimento e/ou atualização do cadastro 

informático do sistema do tabelionato/e-notariado. 

Após a análise da documentação, o atendente elabora a minuta do documento e a repassa ao setor de 

conferência. 

Posteriormente, procede à lavratura do ato notarial e à emissão da nota de emolumentos, digitalização e 

arquivamento de documentos. 

Minutas de escrituras encaminhadas pelo site devem ter os dados pessoais anonimizados pelo atendente antes 

do envio aos encaminhadores.  

Os documentos enviados previamente por e-mail são salvaguardados no backup de dados do Outlook da 

serventia, pois fazem parte do processo que gerou esta escritura. 

Ao lavrar uma escritura, caso a impressão não saia corretamente e seja necessário realizar outra impressão, a 

cópia é triturada imediatamente.  

Os livros de escrituras e procurações, embora sejam arquivos públicos, são guardados em cofres chaveados, 

com alçadas de acesso. 

- O dado pessoal é compartilhado com os seguintes órgãos e/ou entidades: 

• Envio à CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (Provimento CNJ nº 18/12, art. 

7º); 

• Secretaria da Receita Federal - comunicação mensal, mediante preenchimento da Declaração Sobre 

Operações Imobiliárias (DOI), das alienações e aquisições de imóveis – Art. 962 da CNNR e Instrução 

Normativa RFB nº 1.112/10; 

• COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras) – comunicação das operações que, por seus 

elementos objetivos e subjetivos, possam ser consideradas suspeitas de lavagem de dinheiro ou 

financiamento do terrorismo – Provimento nº 88/2019-CNJ; 

• Colégio Notarial do Brasil – Conselho Federal - e-notariado – remessa quinzenal dos dados dos cadastros 

de pessoa física ao módulo CCN – Cadastro Único de Clientes do Notariado; ficam armazenados na 

plataforma e-notariado todos os atos lavrados e assinados digitalmente, bem como as videoconferências 

realizadas; 

• Secretaria da Receita Estadual – preenchimento e envio da Declaração de ITCD – DIT, relativamente às 

transmissões de bens ou direitos decorrentes de doações, inventários, arrolamento, partilha, separação, 

divórcio e dissolução de união estável – Art. 845 da CNNR; 

• Secretaria da Fazenda Municipal - preenchimentos das guias de ITBI (Imposto de Transmissão de Bens 

Imóveis), relativamente às transmissões onerosas de imóveis; 
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• Ofícios de Tabelionatos de Notas - comunicação da lavratura de escritura pública de revogação de 

procuração e de escritura pública de rerratificação pelo notário que as lavrar ao notário que houver lavrado 

a escritura de procuração, ou a escritura do negócio jurídico objeto da rerratificação – Provimento nº 

18/2012-CNJ e Art. 850 da CNNR; 

• Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União - envio mensal da Declaração sobre 

Operações Imobiliárias em Terrenos da União (DOITU), conforme normas estabelecidas pela Portaria 

SPU/ME nº 24.218, de 26 de novembro de 2020; 

• Registro de Imóveis - escrituras públicas tendo por objeto a transferência/transmissão, modificação, 

renúncia, oneração e/ou alienação de imóveis e/ou de direitos a eles relativos são encaminhadas aos 

respectivos ofícios imobiliários para os devidos registros e/ ou averbações correspondentes. 

 

10. ESCRITURAS PÚBLICAS (EM PAPEL OU DIGITAL) 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 

dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 

pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 

pessoal? 

Pode haver Não Sim Sim Não 

 

- Previsão Legal: 

Art. 7º, I, Lei nº 8.935/94. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Nacionalidade; 

• Naturalização, se necessário; 

• Naturalidade; 

• Sexo;  

• Profissão; 

• Estado civil; 

• Dados de nascimento; 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário; 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário; 

• Dados de óbito, se necessário; 

• Número do documento de identidade; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência; 

• Nome (s) do (s) filho (s), se necessário; 
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• Filiação; 

• Telefone/Celular; 

• E-mail; 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Cadastro do sistema; 

• Cadastro e-notariado; 

• Qualificação notarial. 

 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber os dados pessoais do usuário, o atendente procede ao preenchimento e/ou atualização do cadastro 

informático do sistema do tabelionato/e-notariado. 

Após a análise da documentação, o atendente elabora a minuta do documento e a repassa ao setor de 

conferência. 

Posteriormente, procede à lavratura do ato notarial e à emissão da nota de emolumentos, digitalização e 

arquivamento de documentos. 

Minutas de escrituras encaminhadas pelo site devem ter os dados pessoais anonimizados pelo atendente antes 

do envio aos encaminhadores.  

Os documentos enviados previamente por e-mail são salvaguardados no backup de dados do Outlook da 

serventia, pois fazem parte do processo que gerou esta escritura.  

Ao lavrar uma escritura, caso a impressão não saia corretamente e seja necessário realizar outra impressão, a 

cópia é triturada imediatamente.  

Os livros de escrituras e procurações, embora sejam arquivos públicos, são guardados em cofres chaveados, 

com alçadas de acesso. 

 

- O dado pessoal é compartilhado com os seguintes órgãos e/ou entidades: 

• Tribunal de Justiça/RS – remessa, imediatamente após a assinatura, das escrituras públicas de Cessão de 

Créditos de Precatórios – Provimento nº 039/2015-CGJ-RS e Art. 964 da CNNR; 

• Envio à CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (Provimento CNJ nº 18/12, art. 

9º); 

• Secretaria da Receita Federal - comunicação mensal, mediante preenchimento da Declaração Sobre 

Operações Imobiliárias (DOI), das alienações e aquisições de imóveis – Art. 962 da CNNR e Instrução 

Normativa RFB nº 1.112/10; 

• COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras) – comunicação das operações que, por seus 

elementos objetivos e subjetivos, possam ser consideradas suspeitas de lavagem de dinheiro ou 

financiamento do terrorismo – Provimento nº 88/2019-CNJ; 
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• IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) – remessa, dentro dos primeiros 08 (oito) dias dos 

meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, das escrituras de Separação e Divórcio realizadas no 

trimestre anterior - Lei n.º 5.534, de 14 de novembro de 1968; 

• Colégio Notarial do Brasil – Conselho Federal - e-notariado – remessa quinzenal dos dados dos cadastros 

de pessoa física ao módulo CCN – Cadastro Único de Clientes do Notariado; ficam armazenados na 

plataforma e-notariado todos os atos lavrados e assinados digitalmente, bem como as videoconferências 

realizadas; 

• Secretaria da Receita Estadual – preenchimento e envio da Declaração de ITCD – DIT, relativamente às 

transmissões de bens ou direitos decorrentes de doações, inventários, arrolamento, partilha, separação, 

divórcio e dissolução de união estável – Art. 845 da CNNR; 

• Secretaria da Fazenda Municipal - preenchimentos das guias de ITBI (Imposto de Transmissão de Bens 

Imóveis), relativamente às transmissões onerosas de imóveis; 

• Ofícios de Tabelionatos de Notas - comunicação da lavratura de escritura pública de revogação de 

procuração e de escritura pública de rerratificação pelo notário que as lavrar ao notário que houver lavrado 

a escritura de procuração, ou a escritura do negócio jurídico objeto da rerratificação – Provimento nº 

18/2012-CNJ e Art. 850 da CNNR; 

• Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União - envio mensal da Declaração sobre 

Operações Imobiliárias em Terrenos da União (DOITU), conforme normas estabelecidas pela Portaria 

SPU/ME nº 24.218, de 26 de novembro de 2020; 

• Registro de Imóveis - escrituras públicas tendo por objeto a transferência/transmissão, modificação, 

renúncia, oneração e/ou alienação de imóveis e/ou de direitos a eles relativos são encaminhadas aos 

respectivos ofícios imobiliários para os devidos registros e/ ou averbações correspondentes. 

 

11. PEDIDOS DE CERTIDÕES NOTARIAIS (EM PAPEL OU DIGITAL) 

 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 
pessoal? 

Pode haver Não Sim Sim Não 

 

- Previsão Legal: 

Art. 6º, II, Lei nº 8.935/94. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Nacionalidade; 

• Naturalização, se necessário; 

• Naturalidade; 
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• Sexo; 

• Profissão; 

• Estado civil; 

• Dados de nascimento; 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário; 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário; 

• Dados de óbito, se necessário; 

• Número do documento de identidade; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência; 

• Nome (s) do (s) filho (s), se necessário; 

• Filiação, se necessário; 

• Telefone/Celular; 

• E-mail; 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Requerimento do pedido; 

• Cadastro do sistema; 

• Qualificação notarial; 

• Emitir a certidão. 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber do cliente os dados da escritura ou procuração, o atendente verifica a existência do ato no sistema 

e/ou arquivos do tabelionato, e, em caso positivo, emite uma certidão pública. Os dados pessoais também 

podem ser utilizados para a emissão da nota de emolumentos. 

Ao imprimir uma certidão, caso a impressão não saia corretamente e seja necessário realizar outra impressão, 

a cópia é triturada imediatamente.  

- O dado pessoal é compartilhado com os seguintes órgãos, pessoas e/ou entidades: 

• Autoridades requisitantes; 

• As próprias partes do ato; 

• Terceiros requisitantes, salvo se constar expressamente do texto do ato notarial cláusula relativa ao sigilo, 

devidamente solicitada ao Tabelião pelas partes do ato notarial, consoante o previsto na Constituição 

Federal, art. 5º, inciso X, e na Lei 8.935/94, art. 30, inciso VI, quando as certidões do ato notarial somente 

serão expedidas às próprias partes, a pessoas por elas autorizadas ou por ordem judicial. 

• Colégio Notarial do Brasil – Conselho Federal - e-notariado – ficam armazenados na plataforma e-

notariado todos os atos lavrados e assinados digitalmente.  
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12. PROCURAÇÕES PÚBLICAS (EM PAPEL OU DIGITAL) 

 

É dado 

pessoal 
sensível? 

Há transmissão 

internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 

do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 

é mantido em 
segurança? 

Há eliminação 

do dado 
pessoal? 

Pode haver Não Sim Sim Não 

 

- Previsão Legal: 

Art. 7º, I, Lei nº 8.935/94, e Provimento CNJ nº 100/2020. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Nacionalidade; 

• Naturalização, se necessário; 

• Naturalidade; 

• Sexo;  

• Profissão; 

• Estado civil; 

• Dados de nascimento; 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário; 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário; 

• Dados de óbito, se necessário; 

• Número do documento de identidade; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência; 

• Nome (s) do (s) filho (s), se necessário; 

• Filiação; 

• Telefone/Celular;  

• E-mail; 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Para preencher os dados do outorgado conforme informações do requerente; 

• Preencher o cadastro do sistema do outorgante; 

• Cadastro e-notariado; 

• Qualificação notarial. 
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- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber as informações pessoais do requerente da procuração, o atendente verifica se há cadastro para 

atualizá-lo ou abre o referido cadastro. As informações do outorgado não são coletadas do cadastro, visto que 

tal prática requer, necessariamente, autorização prévia do titular dos dados, sendo de incumbência do 

requerente da procuração informar os dados do outorgado e bem assim de sua responsabilidade exclusiva a 

veracidade das informações prestadas.  

Os dados coletados são utilizados para preenchimento e/ou atualização do cadastro informático do sistema do 

tabelionato/e-notariado, conferência, lavratura do ato notarial, emissão da nota de emolumentos e 

digitalização e arquivamento de documentos. 

Minutas de procurações encaminhadas pelo site ou por e-mail devem ter os dados pessoais anonimizados pelo 

atendente antes do envio aos encaminhadores.  

Os documentos enviados previamente por e-mail são salvaguardados no backup de dados do Outlook da 

serventia, pois fazem parte do processo que gerou esta procuração.  

Ao lavrar procuração, caso a impressão não tenha saído corretamente e seja necessário realizar outra 

impressão, a cópia será triturada imediatamente.  

Os livros de escrituras e procurações, embora sejam arquivos públicos, são guardados em cofres chaveados, 

com alçadas de acesso. 

- O dado pessoal é compartilhado com os seguintes órgãos e/ou entidades: 

• Envio a CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (Provimento CNJ nº 18/12, art. 

9º); 

• COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras) – comunicação das operações que, por seus 

elementos objetivos e subjetivos, possam ser consideradas suspeitas de lavagem de dinheiro ou 

financiamento do terrorismo – Provimento nº 88/2019-CNJ; 

• Colégio Notarial do Brasil – Conselho Federal - e-notariado – remessa quinzenal dos dados dos cadastros 

de pessoa física ao módulo CCN – Cadastro Único de Clientes do Notariado; ficam armazenados na 

plataforma e-notariado todos os atos lavrados e assinados digitalmente, bem como as videoconferências 

realizadas; 

• Ofícios de Tabelionatos de Notas - comunicação da lavratura de escritura pública de revogação de 

procuração e de escritura pública de rerratificação pelo notário que as lavrar, ao notário que houver lavrado 

a escritura de procuração, ou a escritura do negócio jurídico objeto da rerratificação – Provimento nº 

18/2012-CNJ e Art. 850 da CNNR. 

 

13. TESTAMENTOS 

 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 
pessoal? 

Pode haver Não Sim Sim Não 
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- Previsão Legal: 

Art. 7º, II, Lei nº 8.935/94, e Provimento CNJ 100/2020. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Nacionalidade; 

• Naturalização, se necessário; 

• Naturalidade; 

• Sexo;  

• Profissão; 

• Estado civil; 

• Dados de nascimento; 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário; 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário; 

• Dados de óbito, se necessário; 

• Número do documento de identidade; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência; 

• Nome (s) do (s) filho (s), se necessário; 

• Filiação; 

• Dados de óbito (s), se necessário; 

• Telefone/Celular; 

• E-mail; 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Requerimento do pedido; 

• Cadastro do sistema; 

• Cadastro e-notariado; 

• Qualificação notarial. 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber as informações pessoais do usuário, o Tabelião ou seu Substituto procede ao preenchimento e/ou 

atualização do cadastro informático do sistema do tabelionato/e-notariado, à conferência e lavratura do ato 

notarial, à emissão da nota de emolumentos e à digitalização e arquivamento de documentos. 
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- O dado pessoal é compartilhado com os seguintes órgãos e/ou entidades: 

• Envio à CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (Provimento CNJ nº 18/2012, art. 

4º).  

• Colégio Notarial RS – Arquivo Central de Testamentos – remessa até o dia 10 de cada mês, das informações 

de testamentos públicos, aprovações de testamentos cerrados e revogações de testamentos lavrados no 

mês anterior – Art. 30 da Lei Estadual nº 11.183/1998 e Art. 966 e 967 da Consolidação Normativa Notarial 

e Registral (CNNR). 

 

14. APONTAMENTO DE TÍTULOS (EM PAPEL OU DIGITAL) 

 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 
pessoal? 

Não Não Sim Sim Não 

 

- Previsão Legal: 

Art. 5º, 9º, 35, § 2º, e 41 da Lei nº 9.492/97, art. 517 da Lei 13.105/2015, e art. 2º, §1º, do Provimento 87/2019. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência; 

• Telefone/Celular;  

• E-mail. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Para formular a Intimação de Apontamento; 

• Cadastro no sistema; 

• Cadastro junto a plataforma CENPROT e SERASA, se necessário; 

• Lavratura do Instrumento de Protesto, se necessário; 

• Qualificação notarial. 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber as informações pessoais do usuário, o atendente procede ao preenchimento do cadastro 

informático do sistema do tabelionato, manualmente e/ou de forma eletrônica (através de arquivos recebidos 

via plataforma do CRA - Central de Remessa de Arquivos), e realiza a conferência dos títulos. 

Os dados pessoais também podem ser utilizados para a emissão da nota de emolumentos. 
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- O dado pessoal é compartilhado com os seguintes órgãos e/ou entidades: 

• CENPROT - Central Nacional de Serviços Eletrônicos dos Tabeliães de Protesto de Títulos; 

• Serviços online no site do Tabelionato Fischer; 

• CRA - Central de Remessa de Arquivos; 

• e-proc - Sistema de processo eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, se 

necessário; 

• Envio ao Tribunal de Justiça/RS - Selo de Fiscalização Notarial e Registral – Prestar contas de acordo com 

o Provimento 12/2007 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, dos selos emitidos 

dos atos praticados; os dados informados são o nome e o endereço da serventia, número e data de emissão 

da nota de emolumentos, tipo do ato e valor do emolumento. 

 

15. INTIMAÇÃO (EM PAPEL OU DIGITAL) 

 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 
pessoal? 

Não Não Sim Sim Não 

 

- Previsão Legal: 

Art. 14 e 15 da Lei 9.492/97, art. 517 e 528 da Lei 13.105/2015, e Provimento 87/2019. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Para identificar o devedor no ato da entrega da Intimação; 

• Cadastro do sistema; 

• Cadastro junto a plataforma CENPROT e SERASA, se necessário; 

• Lavratura do Protesto, se necessário; 

• Qualificação notarial. 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber e conferir os títulos apontados, o Escrevente Conferente procede a emissão das intimações e na 

sequência o Intimador realiza a remessa e entrega ao devedor no endereço fornecido.  Caso o devedor não 

tenha sido localizado, é realizada a intimação via edital online junto a plataforma do Jornal Eletrônico do 

Protesto.    
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- O dado pessoal é compartilhado com os seguintes órgãos e/ou entidades: 

• Central Nacional de Serviços Eletrônicos dos Tabeliães de Protesto de Títulos – CENPROT; 

• IEPRO – Instituto de Protesto - jornal eletrônico do protesto onde são publicados os editais; 

• Serviços online no site do Tabelionato Fischer. 

 

16. PAGAMENTO OU DESISTÊNCIA (EM PAPEL OU DIGITAL) 

 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 
pessoal? 

Não Não Sim Sim Não 

 

- Previsão Legal: 

Art. 11, 16, 17 e 19 da Lei nº 9.492/97. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Para atualizar o status do protocolo;   

• Cadastro do sistema; 

• Cadastro junto à plataforma CENPROT; 

• Qualificação notarial. 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber as informações de pagamento e desistência, o atendente procede à atualização do status do 

protocolo junto ao cadastro informático do sistema do tabelionato, manualmente e/ou de forma eletrônica. 

Os dados pessoais também podem ser utilizados para a emissão da nota de emolumentos. 

- O dado pessoal é compartilhado com os seguintes órgãos e/ou entidades: 

• Central Nacional de Serviços Eletrônicos dos Tabeliães de Protesto de Títulos – CENPROT; 

• Serviços online no site do Tabelionato Fischer; 

• CRA - Central de Remessa de Arquivos; 

• Banrisul - Banco do Estado do Rio Grande do Sul; 

• Coopnore – Instituição Financeira dos Notários e Registradores; 
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• Envio ao Tribunal de Justiça/RS - Selo de Fiscalização Notarial e Registral – Prestar contas de acordo com 

o Provimento 12/2007 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, dos selos emitidos 

dos atos praticados. Os dados informados são o nome e o endereço da serventia, número e data de emissão 

da nota de emolumentos, tipo do ato e valor do emolumento. 

 

17. LAVRATURA E REGISTRO DO PROTESTO (EM PAPEL OU DIGITAL) 

 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 
pessoal? 

Não Não Sim Sim Não 

 

- Previsão Legal: 

Art. 12, 22, 23, 33, 35 da Lei 9.492/97.  

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Para preencher os dados no Instrumento de Protesto; 

• Cadastro do sistema; 

• Cadastro junto a plataforma CENPROT, CRA e SERASA; 

• Qualificação notarial. 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber e conferir que o pagamento do título não foi consumado, o Escrevente Conferente procede à 

lavratura do Instrumento de Protesto, e, posteriormente, envia as informações pessoais do devedor e as 

características do título para as entidades vinculadas à proteção de crédito, atualmente, o SERASA.  

Os dados pessoais também podem ser utilizados para a emissão da nota de emolumentos. 

- O dado pessoal é compartilhado com os seguintes órgãos e/ou entidades: 

• Central Nacional de Serviços Eletrônicos dos Tabeliães de Protesto de Títulos – CENPROT; 

• Serviços online no site do Tabelionato Fischer; 

• SERASA; 

• CRA - Central de Remessa de Arquivos; 

• Envio ao Tribunal de Justiça/RS - Selo de Fiscalização Notarial e Registral – Prestar contas de acordo com 

o Provimento 12/2007 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, dos selos emitidos 
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dos atos praticados. Os dados informados são o nome e o endereço da serventia, número e data de emissão 

da nota de emolumentos, tipo do ato e valor do emolumento. 

 

18. CANCELAMENTO DO PROTESTO (EM PAPEL OU DIGITAL) 

 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 
pessoal? 

Não Não Sim Sim Não 

 

- Previsão Legal: 

Art. 26, § 5º e 6º, da Lei 9.492/97. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Para a exclusão do protesto e da negativação vinculada a entidade de proteção de crédito; 

• Cadastro do sistema; 

• Qualificação notarial. 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber o documento para cancelar o protesto, o atendente procede à conferência dos dados, e, 

posteriormente, realiza a baixa definitiva do protesto e envia a solicitação para o SERASA realizar a exclusão.  

Os dados pessoais também podem ser utilizados para a emissão da nota de emolumentos. 

- O dado pessoal é compartilhado com os seguintes órgãos e/ou entidades: 

• Central Nacional de Serviços Eletrônicos dos Tabeliães de Protesto de Títulos – CENPROT; 

• Serviços online no site do Tabelionato Fischer; 

• SERASA; 

• CRA - Central de Remessa de Arquivos; 

• Envio ao Tribunal de Justiça/RS - Selo de Fiscalização Notarial e Registral – Prestar contas de acordo com 

o Provimento 12/2007 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, dos selos emitidos 

dos atos praticados. Os dados informados são o nome e o endereço da serventia, número e data de emissão 

da nota de emolumentos, tipo do ato e valor do emolumento. 

 

 



1º Tabelionato Fischer 
 

28 

19. CERTIDÕES DE PROTESTO (EM PAPEL OU DIGITAL) 

 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 
pessoal? 

Não Não Sim Sim Não 

 

- Previsão Legal: 

Art. 27, 28, 29, 30 e 34, da Lei 9.492/97. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal 

• Requerimento do pedido; 

• Cadastro do sistema; 

• Qualificação notarial; 

• Emissão da certidão. 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber do cliente os dados do devedor, o atendente verifica a existência de protesto e emite uma certidão, 

expedida dentro do prazo de 5 (cinco) anos, ou a um período maior por solicitação expressa do requerente. Os 

dados pessoais também podem ser utilizados para a emissão da nota de emolumentos. 

Ao imprimir uma certidão, caso a impressão não saia corretamente e seja necessário realizar outra impressão, 

a cópia é triturada imediatamente.  

Os dados pessoais também podem ser utilizados para a emissão da nota de emolumentos. 

- O dado pessoal é compartilhado com os seguintes órgãos e/ou entidades: 

• Central Nacional de Serviços Eletrônicos dos Tabeliães de Protesto de Títulos – CENPROT; 

• Autoridades requisitantes; 

• As partes requerentes; 

• Envio ao Tribunal de Justiça/RS - Selo de Fiscalização Notarial e Registral – Prestar contas de acordo com 

o Provimento 12/2007 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, dos selos emitidos 

dos atos praticados. Os dados informados são o nome e o endereço da serventia, número e data de emissão 

da nota de emolumentos, tipo do ato e valor do emolumento. 
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20. CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

 

É dado 
pessoal 

sensível? 

Há transmissão 
internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 
do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 
é mantido em 

segurança? 

Há eliminação 
do dado 
pessoal? 

Pode haver Não Sim Sim Não 

 

- Previsão Legal: 

Provimento 67, de 26/03/2008, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e Provimento 007/2009, da Corregedoria 

Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Nacionalidade; 

• Naturalização, se necessário; 

• Naturalidade; 

• Sexo; 

• Profissão; 

• Estado civil; 

• Dados de nascimento; 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário; 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário; 

• Número do documento de identidade; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência; 

• Filiação, se necessário; 

• Telefone/Celular; 

• E-mail; 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais. 

- Para que finalidades utilizamos o dado pessoal: 

• Requerimento do pedido; 

• Cadastro do sistema; 

• Qualificação notarial; 

• Preenchimento e confecção do termo de acordo. 
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- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber o requerimento preenchido com dados pessoais, pelo requerente, a escrevente mediadora irá 

digitalizar no sistema e arquivará. Após procede com o preenchimento ou atualização do cadastro informático 

do sistema do tabelionato, confecção e lavratura do termo de acordo, emissão da nota de emolumentos e 

digitalização e arquivamento de documentos. 

- O dado pessoal é compartilhado com o seguinte órgão: 

• Envio ao Tribunal de Justiça/RS - Selo de Fiscalização Notarial e Registral – Prestar contas de acordo com 

o Provimento 12/2007 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, dos selos emitidos 

dos atos praticados. Os dados informados são o nome e o endereço da serventia, número e data de emissão 

da nota de emolumentos, tipo do ato e valor do emolumento. 

 

21. RESPOSTA ÀS AUTORIDADES 

 

É dado 

pessoal 
sensível? 

Há transmissão 

internacional do 
dado pessoal? 

Há conservação 

do dado 
pessoal? 

O dado pessoal 

é mantido em 
segurança? 

Há eliminação 

do dado 
pessoal? 

Pode haver Não Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

 

- Previsão Legal: 

Art. 30, incisos III e XII, Lei nº 8.935/94. 

- Dados Pessoais: 

• Nome completo; 

• Nacionalidade; 

• Naturalização, se necessário; 

• Naturalidade; 

• Sexo;  

• Profissão; 

• Estado civil; 

• Dados de nascimento; 

• Nome do cônjuge/companheiro, se necessário; 

• Dados de casamento/União Estável, se necessário; 

• Dados de óbito, se necessário; 

• Número do documento de identidade; 

• Número de inscrição no CPF/ME; 

• Domicílio e residência; 
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• Nome (s) do (s) filho (s), se necessário; 

• Filiação, se necessário; 

• Telefone/Celular; 

• E-mail; 

• Outros documentos necessários que possam conter dados pessoais. 

- Para que finalidade utilizamos o dado pessoal: 

• Respostas a ofícios. 

- Procedimentos e Práticas utilizadas para a execução das atividades: 

Ao receber o questionamento, solicitação de informações e/ou certidões, de algum órgão público, o atendente 

verifica os atos no sistema, emite as certidões (se este for o objeto da solicitação), e responde o ofício, anexando 

à respectiva resposta os atos notariais e/ou documentos arquivados, devidamente solicitados. 

- O dado pessoal é compartilhado com os seguintes órgãos e autoridades: 

• Autoridades / órgãos públicos solicitantes. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


